
 
 

PROJETO DE LEI Nº 067/2024 

 
 

DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO 
MUNICÍPIO DE MARECHAL FLORIANO/ES: "O CORAL 
INFANTIL DE ARAGUAYA PICCOLI CONTADINI DEI 
POLCENIGO". 

 
A Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

constitucionais faz saber: 

 

APROVA: 
 

 
Art. 1º Fica, por esta Lei, declarada como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Marechal 
Floriano-ES, "O CORAL INFANTIL DE ARAGUAYA PICCOLI CONTADINI DEI POLCENIGO". 

 
Art. 1º O Poder Executivo está autorizado a regulamentar esta Lei, no que couber. 

 
Art. 1º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Sala das sessões, 03 de Julho de 2024 
 
 
 
Cezar Tadeu Ronchi Junior 
Vereador 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
O projeto em tela tem por objetivo preservar, divulgar e ensinar as gerações atuais e futuras sobre 
as músicas cantadas e trazidas pelos imigrantes italianos, em especial as nossas crianças. 
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Cezar Tadeu Ronchi Junior 
Vereador 
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